
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSõES ESPECIAL DO VETO

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

VETO DE PROTOCOLO o: 04/2025

PROJETO LEI Not 14t12025

Protocolo no: 148912025 -Dat 2810412025

Ementa do PÍoieto: Dispõe sobre a autoizaéo de parddd de veículos de transporte

por aplicativo em vagas de carga e dexarga no âmbito do Município de Muriaé.

Autor: Ivonete L,acerda

A Comissão Especial da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 75, i, do Regimento

Interno dêsta Casa Legislativa, art. 81 e respectivos §§ e incisos da Lei

Orgânica l.4unicipal e demais disposições constitucionais ê legais

pertinentes, em relação ao VETO aposto pelo Chefe do Executivo

Municipal, assim se manifesta:

1- DA REGRA REGTMENTAL E LEI ORGÂNICA DO MUÍ{ICÍPIO

A Comissão Especial ao final assinada, destaca, inicialmente e antes de entrar

no mérito da análise do veto exarado pelo Prefeito Municipal, toda a parte regimental

e legal a respeito da análise, derrubada ou manutenção do veto.
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REFERÊT{CIA: LEI oRGÂNICA MUNICIPAL E Do REGIMENTo INTER o DA

cÂulu MUI{IcIpAL E tEGrsLAçÃo REt-AcIoNADA Ao vETo AÍ{ALrsaDo
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O Regimento Interno desta Casa, especialmente em seu art. 152 no que tange

a tramitação das proposições, ressalva ser indispensável a análise do veto antes do

término de casa sessão legislativa, todavia, caso o mesmo não seja analisado não

serão arquivados, conforme art. 156:

Art. 152. O proc6so leglslativo, proprhrnente dito, compreende a tramitação das 5eguint6

proposiçôes:

I - proj€,to de lei;

II - projeto dê resolu6o;

trI - veto à proposiÉo de leii

IV - requeÍiínento;

v - hdica6o;

VI - representação;

VII - moéo;

VIn - emenda.

Art. 156. As proposides que não forem apÍeciadas até o término de cada sessão legishtiva

serão arquivadas, saúo a prestação de contas do Prefeito, veto a propo§i(Éo de ki e os

projetos de ler com prazo fixêdo para apreciãção.

Como se denota o Prefeito Municipal tem a faculdade de sancionar a lei, dentro

do prazo estabelecido, câso contrário, poderá vetar totalmente ou parcialmente a

proposição de lei apresentada. Veja-se:

Art. 56. O proieto de lei aprovado p,ela Câmara Municipal é enviado êo Prefeito que,

aquiescendo, o sôncionará, dentso do pGzo de 15 (quin2e) dias (inc. I, Art. 81, da LOM).

§ 10 - 5e o Prefeito rulgar a proposação de lei, no todo ou em parte, inconstitucional, ilegal ou

contráía ao interesse público local, vetá-h-á, total ou parcialmente, denÍo de 15 (quinze)

dias, contados daquele em que ô receber, bzendo tornar público o veto, ê comunicando sêús

motivos ao Presidente da Gmara, no prazo de ,l8h (quaíenta e oito horas) (§ 30, AÉ. 81, da

LOM);
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Aplicando o Regimento Interno desta Casa, o Presidente fez a leitura do veto

e nomeou esta Comissão Especial,

yCb, senão vejamos:

I n r

Aít. 243. O veto parcial ou total, depois de lido no Pequeno Expediente, sera disuibuído à

Comissão Especial, nomeada de imediato pelo Presidente da Câmara, na forma deste

RegiÍnento pôra, sobre ele, emiUr parecer no pràzo de 05 (cinco) dias, @ntados do despacho

de distribui6o.

Parágrafo Único - Um dos membros da Crmissão deve pertencer, obrir.latoriam€nte, à

Comissão de Constitui6o, Legaslação e Justiça.

Art. 244. Decorridos 30 (trinta) dias, contôdos do recebimento da comunicôção do veto, com

ou sêm pôre@r, inclui-se o veto na ordem do dia pôra sêr subrnetido à aprechÉo, do

Plenário, que decidirá em votação, por escrutínio secreto (§§ 50 a 70, Art. 81, LOM).

fut. 245. Comuni@do o veto âo Presiilente, este convocará a Câmara pârô dêh conh€cer,

considerando-se rejeitado o veto, se o proieto, em votação secreta, obtivêr o voto da maioria

absoluta dos membros da Cámara.

§ 1o - Se o Prefeito não proÍnulgar a píopo6i(Éo mantida, no prazo de 48h (quarentà e oito

horas), o PresidenG de câmara o fará em igual prazo, ordenando sua publicaÉo (§ 80, Art,

81, LOM);

§ 20 - s€ o Presidente da câmard assim não proceder, cabená ao vice-Presklente a

promulgação, em prazo illual ao do § anterior, assim sucedendo na linha suceaórla dos

membros que integram a Mesa da Câmara, Sempre obseMôdo o mesmo pGzo;

§ 30 - Feita a votaÉo, dar-se-á ciência do resultado ao Prefeito Muntipal.

observa-se que esta regra também é estabelecida pela Lei Orgânica do

município de Muriaé:

Art.81 - A proposição de lei, re5ultante de projêto âprovado pela Câmara, será enviado ao

Prefeito que, no prêzo de 15 dias, contados da data de seu recêbimênto:

I - se aquiescer, sôncioná-la-á, ou;
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Il - 5e a considerar, no todo ou em parte, inconstitucional, contrária ao interesse público, vetá-

la-á, total ou parcialmente.

§ lo - O silêncio do Prefeito, decorrklo o prdzo, importô em sônção.

§ 20 - A san@ expressa ou ticita supre a iniciativa do Poder Executivo no processo legislativo.

§ 30 - O Prefeito publicnrá o veto e, denbo de ,E horàs, comunicaÉ sêus motivos ao

Prêsidente da Câmara,

§ 40 - O veto parciôl abrangerá texto integralde artjgo, de parágrafq de inciso ou alínêa.

§ 5ô - A Câmôra, dentro de 30 (trinta) dias contados do recebimento da comunicação do veto,

sobre ele decidirá, em escÍutínio sêcreto e sua rejei(Éo ó oconerá pelo voto da maioria

absoluta de seus membros. (NR)

§ 60 - Se o veto não for mantido, será a proposição de lei enviâda ao Prefeito para

promulgação.

§ 70 - Esqotado o pràzo estabelecilo no § 50 sem deliberação o veto 5êrá induído na ordem do

dia da reunião imediata, sobrestadas as demais proposides, até votação final, reisalvada a

matéria de que trata o § 10 do aÍtigo anterior.

§ 80 - Se, nos casos dos §§ 10 e 60, a lei não for, dentro de quarenb e oito horas, promulgada

pelo Prefeito, o Presidente da Câmara a promulgará, e, se este não o fizer em llual prazo,

cabêrá ao Vice.Presidente fazê-lo.

§ 90 - O referêndo ôo proieto da lei será realizado sê for requerido, no prazo máximo de

noventa dias da promulgaÉo, pela maioria dos membros da Câmara, pelo Prefeito ou por, no

mínimo, cinco @r cento do eleitorado do Município,

Apesar do Regimento Interno, estabelecer que na análise de veto, a votação

deverá ser feita em escrutínio secreto, todavia a Comissão entende que deve ser

aplicado a posição do STF, conforme adiante relatado.

Art. 221. só pelo voto da maioria absoluta de seus membros. em escrutínio secreto, podeÉ a

Cámara rejeitaí o veto do PreÍeito. (g.n)

Art, 227. A votação por e'scruÚnio secreto pÍocessôr-§e-ál

I - nas eleiçô€s da Flesa;

II - na hipotese de veto;

III - a requerlmento de vereador, aprcvado pela maioria absoluta dos membros da Câmara
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Paaágrafo Único - Na votação por essutínio secreto, obseftar-se-ão as s€guintes normas e

formalliades:

I - presença da rnaioria absoluta dos membros da Câmará, inclusive no caso de veto, salvo

quando s exigt E orum de dois terços (2/3);

2. OUESTôES PRELIMINARES

O Veto TOTAL ora submetido à apreciação desta Comissão Especial nomeada

para este fim, é em relação ao poeto de ll4 de 2810412025.

Em decorrência, mister que seja analisado em todãs as suas nuances, para que,

após, seja submetido à apreciação dos Nobres pares.

3 - O{/OR'IA' EXIGIDO PARÁ VOTÂCAO DO VETO

Maioria absoluta dos membros da câmara, sendo que neste caso o Sr

Presidente participa da votação.

4 . MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE E VETO

Como se subtrai da análise do projeto lei de no 114 de 28/0412025, qúe Dispõe

sobre a autoizdção de parada de veículos de transpotte por aplicdtivo em vagas de

carga e descarga no âmbito do Município de Muriaé.
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Contudo, vale ressaltar oue esta Comissão tem clareza suficiente com relacão

ao Parecer aposto originariamente no Poeto.

O poeto na ocisião teve sua tramitação de forma legal, haja vista que

elaborado no exercício da competência legislativa desta casa. Veja, nossa Lei

Orgânica:

Aít. 60 - Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu pêculiar interesse e ao

bem-estar de s'ra população, cabendo-lhe, privativamenG, dentre outras, as sêguintes

atlibui(Ée§:

I - legÍslar sobre assuntos de interesse locâl;

)oO(VI - regulamentâr os se iços de càrros de aluguel, indusive o uso de taxímetro;

Na mesma orientação é a decisão do Tribunal de lustiça de Minas Gerais:

EMENIA: AçÀO DIRE-IÀ DE INCONSTITUCIONÁLIDADE - LEI MUMCIPÁL -

RESTRIçÂO Ao TRÂNSIo: \€ÍCULoS PESADoS - INTERESSE LoCAL , LTMITAÇÔES. ,

EmboÍa Íe<on-hecida ao5 municípios competência para legislâÍ sobÍe tÍânsito e hamporte,

po{rendo atuar paÍa resguardo de inbresses locais, o exeÍcicio d6se poder nào pode seÍ tal que

inteíia em política estadual ou fedeÍal vigente, impedindo o tÍáf%o de veículos em rodovias

esraduai§ ou federais. v.v. AÇÃo DIREIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MUNICiPIO

DE PIRAPETINGA - t.Et N. 1.79012019 - RI]STRjÇÃO AO TRÁNSTTO DE VEÍCLLO6

ALIOMOTORES PESADOs EM ÁREA DETERMINADÀ - AUSÊNCIA DE CRÍAçÀO DE

DESPESA - INEXISTÊNCIA DE INCERÉNCIA NA ESTRUTURA, DTVISÀO OU FXECUÇÀO

DAS FUNçÕES ADMINISTRÀTIVAS OU DO RECIME IIJRIDICO DO6 SERITDORES

MUMCIPAIS - PEDIDO IMPROCEDENTE - Nos termos do aÍti8o 16s, § 1', da Constituiçâo do

Estâdo de Minas Gerais, hatândo-se de ente autônoúo da FedeÍasào, o município esüí suieito à
normas constitu(ionÂis que têm observaçào obrigatória, sendo competente paÍa l€$slar a

Íespeito dô trânsito e do tráfego (ârtigo 171, L c, dâ CEMG) - Em 5ê tÍatando de matÉria de

interesse loca], de competêncà comum aos poderes municipâis, não existe inhomissão indevida

do Poder l-egislativo no âmbito do Executivo, não havêndo, tâmpou.o, que se Íalar em

usurpâção de competência pdvativa do Prefeito - Ao iulgâr o ARE n. 878.911/R , em Íegime de

reFrcussão geÍal, decidiu: "Não usurpa a competêrria privativa do cheÍe do Poder Executivo
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Iei quq emboÍa crie desp€§a para a Administração I\iblica, nâo hata da súâ estrutum ou da

atÍibuiçào de seus órgãos nem do Íegirhe jurÍdico de servidorcs públicos." (IJ-MG - ÀCão Di.eta

Ínconst 75&jq72ü228130000, Relator: Des.(â) Valdez t2ite Machado, Dâtã de Jultamento:

26/ú/ 20A, Dat^ de Publicação: ú /É /2üB).

EMENTA: AçÀO DIRETA DE TNCONSTMUCIONALIDADE - SERVTÇOS DE MOTGTAXI E

MOTGENTREGA - PREVISÃO DE PGEILIDADE DE CRIAÇÀO DE CENTRÁL DE

ENTREGAS - PRO,JE-TO DE LEI DE tMCIATryÀ DÀ CÀMAXÂ DE IV'EREADORES -

INCONSTITUCIONAUDADE . INEXETÊNCIA - CRIAçÃO DE DESPESÀS PARA O

EXECUTrVO - NÃO OCORRÊNCIÀ. - Não é incomtitucional lei. cuio proFto foi de iniciativa

da Câmara de Vereadores, que prevê a possibiüdade de criaçâo de central de entregas de

servisos de moto-taxi e moto-€ntseta por não cuidâr de mât&iâ que exiiâ â inicútiva exclüsiva

do Poder Executivo em caso de proieto de lei e por não criâr despesâs paÍa a AdmrnistÍaçiio

MUNiCiPAI. V.V.: EMENTA: REPRESENTAçÀO DE INCONSTITUCIONALIDADE -

TRANSPORTE M1JNICIPAL DE PASSAGEIROs !'1A MOTOCICLETA (MOTOTAXI) - LEI

MUNICIPAL N' 3,2 /2014 - CRIAçÃO DE CENTRAIS DE ÀTENDIMENTO - PROIETO DE

LEI DE INTCIATIVA DO PODER LEGISLATIVO - MATÉruA DE NAT1JREZA

ADMINISTRAM/A . ViCIO DE INCONSTITUCIONAUDADE FORMAI, . UOLAÇÀO DO

PRINChIO DA SEPARAÇÀO E INDEPENDÊNCh ENTRE 06 IODERES - COMPETÊNCIA

DA UNúO PARA LEGIST-{R SOBRE TRÂNSITO E IRANST'ORTE . PRECEDENTISSTF E

TrMC - AçÃo JULGADA PROCEDENTE. '1. É inconstitucional lei elaboÍâdâ e apÍovadâ pelo

Poder lrgislâtivo que tÍata de matériô cuja iniciâtiva foi conshtucionalmente âtÍibuída ao Poder

Executivo, poi§, neste caso, há ofensa ao princlpio da separação dos poderê6 (aÍtigos 6'e 173 da

Constrtuição do Estâdo). 2. A lei impugnada, de autoriâ parlâmentar, padêce de vicio de

incorrstitucionaüdade Íormal visto dispoÍ sobrc Sestão administÍativa Íelacionada à Prestação

do s€rviço de hansporte em motocicletâ. â qual é reservada à ini.iativa do PreÍeito. 3. Nos

teÍmos da iurisprudência pacífica de Tribunâl Superior, compete p vaúvamente à União

legislâr e instituir dirêt zes sobre Eansporle uÍbano público em g€rât, cabendo ao6 Estados'

membros disciplinaÍesr tal maténa somente com o advento de lei complementar. 4. [neristindo

autorização expressa (lei complementaÍ) quanto ao transporte remuneÍado de passageios por

motoci€lêtas, é vedado ao6 Municípios institulrem leis dispondo sobÍe tÍâmito e transport€,

uma vez que a regulÂmentaçâo do §êrviço de 'motetáxi' nâo se enqüadra no coÍrceito de

inteÍes§€ lo(â1. (I,-MG - Açáo Diretâ Inconst 03,$134262015a13m00, Relator: Des.(â) Evandro

Lopes da Co6ta Teixeira, Data de ,ulgamento: 13/M/2016, ÓRGÀO ESPECAL, Data de

Prblicaçào, » / U / 2076')
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Da análise da proposta, extraFse que a proposiÉo não interfere ou adentÍa

em quaisquer das suas competências na matéria (Poder Executivo), isto é, o objetivo

da proposição em análise não está no rol das competências privativas do Poder

Executivo, criando norma geral e abstrata, de alcance específico aos particulares, que

não acarreta qualquer despesa ou cria qualquer nova akibuição ao Executivo, bem

assim, não altera a autorização do serviço público em comento, motivo pelo qual

entendemos a sua viabilidade, quando iniciada por parlamentar.

Por fim, diferentemente do levantado pelo Poder Executivo, vale destacar que

a proposta dispõe de serviços públicos, e não somete sobre matéria de trânsito.

Diante deste panorama, há que se permitir ao Poder Legislativo deflagrar o

processo legislativo que disponha de forma geral e abstrata sobre o serviço de

transporte no Município, no entanto, se no exercício desta regulamentação se invada a

estrutura administratlva ou fixe atribuições e encargos ao Poder Executivo há nítida

interferência indevida, o que não é o caso do presente poeto de lei.

A legislação apresentada é singela, na essência pouco acrescentâ na

reoulamentacão do servico. impactando âoenas a oarada dos veículos de

aplicativo, s€m interferência de novas vaoas. reqras. atribuicões ou

isencões.

Ademais, à proposta legislativa, se derrubado o VETo, NÃO IMPÕE leoisla(ão

sobre o trânsito. mas tão somente a parada de veículos.

Finalmente, levando-se em consideração o princípio da presunção da

constitucionalidade das leis e dos atos normativos. não se encontram evidentes. na

espécie. oualouer vício de inconstitucionalidade.
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Portanto, esta Comissão ao analisar o veto apresenta parecer com base nos

fundamentos apresentados pela COMISSÃO DE cONSTmJIÇÃo, LEGISLAÇÂo E

JUfiÇA, no entanto, ressãlta que na análise do veto deve ser levada em

cons,deração a posição de cada Edls na análise dos fundamentos apresentados pelo

Poder Executivo.

Por fim, vale destacar que o projeto de lei traz uma edição de conteúdo

legislativo de forma criteriosa e cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir

o efeito contrário do esperado, trazendo ainda mais dúvidas à questão que se

pretendia esclarecer, e dando margem a desnecessárias batalhas jurídicas, sendo que

no vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa utilizadã

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

A Comissão Especial da Câmara Municipal de Muriaé/MG, nomeada pard

apreciar o VErO no 0412025, ão Poeto de Lei no 11412025, nos termos do

l"lunicioal. e com base em todas as aroumentações aqui expendidas, emite seu

parecer. No que tange ao méÍito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE da MA UTENçÃO ou DERRUBADA

DO VETO, do referido projeto, eis que o parecer não vincula as comissõ€s

pcÍI[êlgltgt nem Uio oouco rêflete o oensamento dos Edis, dêvendo em

caso de REIEICÃO, ser observado o art. 221r do Reoimento Interno.

t Art. 221. Sô pelo voto da maioda absoluta de seus membros, em escrutínio secreto, poderá a Câmara

reieÍtar o veto do Prefeito.

PÉçá cêr P.ctÉdê Mde@, vd. carro - crmm*r rsz-ra (3a 3639ç3o5e cEP 3s 6soi1s - Mun.é - lllc
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Ainda quê o Regimento tenha previsão de escrutínio secreto, a

Comissão Esp€cial destaca, que a yotação pêlo voto aberto se justifica em

Íêspeito e analogia à Emenda à Constituição Federal no 76, que aboliu o

voto sêcreto para apreciação de veto, isto é, voto ab€rto promove a
responsabilizaÉo dos representantes perante seus eleitores.

Finalmente, como já dito acima, depois de encerrada a análise da apreclação do

VETO, deverá ser observado o disposto no art. 170 do Regimento Interno da Câmara

Municipal:

Art. 170. Udo em Plenário, o projeto será distribuído às Comissões Permanentes, que

cuidarão de apresentar parecer à f4esa, sendo que, tendo assim oconido, o projeto

será incluído na ordem do dia para discussão e votação, coniorme segue:

§ 60 - Re€ebido o Projeto aprovado, o Prefeito poderá:

a) sancionar a lei e enviar à Câmara para ciência dos Vereadores;

b) vetar total ou parcialmente o Projeto e, tamtÉm nesta hipótese, enviá-lo à

Câmara;

§ 70 - Recebido o Projeto vetado, o Presidente fará sua remessa à Secretaria que

cuidará de fazer o controle de seu trâmite, sendo que, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias o Presidente fará sua remessa às Comissões deüdas que deverão analisar o veto e

emitir parecer, no prazo legal;

§ 80 - Incluído na Ordem do Dia, o Plenário, ou mantém o veto do Prefeito e

encaminha o Projeto à Secretariô, ou rejeita o veto, sendo que, ato contínuo, enviará

ofrcio ao Prefeito comunicando o resuttado da votação, ficando a aguardar sua

manifestação;

§ 90 - Em sendo derrubado o veto, se aús 48h (quarenta e oito horas) o Prefeito não

se manifestar, o Presidente promulgaé a Lei;

§ 10 - Na hipótes€ do Presidente não fazer a promulgação, caberá ao Vice fazêlo,

sendo que, se tamtÉm o Vice assim não o fizer, tal competência caberá aos demais

membros da Mesa, na exata ordem dos cargos que nela ocupam.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Do Plenário da Câmara Municipal de Mu para apreciação pelos Exmos.

Srs. Edis. Muriaé, data da votação em

RÁNGEL PAIVA

DEVAIL CORREA

COMISSÃO ESPECIAL DO VETO
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CAMARA MUNICIPAL DE M TIRIAE

VETO DE PROTOCOLO No: 04/2025

PROTETO LEI Í{o: 141/2025

Protocolo no: 1.+89/2025 - Data: 2810412025

Ementa do Prüeto: Dispõe sobre a autorização de Nrada de veículos de trans@Ée

por aplicativo em vagds de cdrga e descarga no âmbito do Município de Muiaé.

Autor: Ivonete Lacerda

Ab iniüo, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer da Comissão do Veto, porquanto esta é

composta pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação efetivamente

legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem foÍça vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

Di e rl

tr

representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição,

especialmente o veto em análise.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise do VETO ao projeto é feita

êrclusivamentê pela Comissão Especial, mantida ou não pelos Edis.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

Trata-se de um parecer opinaüvo. Ness€ sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma esFrecífica, já expôs a sua posiÉo a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do I'lunicípio.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo da Comissão Especial e Plenário

desta Casa Legislativa. Muriâé/MG, data da votação do parecer da Comissão Especial

do Veto da Câmard Municipal de Muiae.

Francisco Carvalho lurídico

2 "O Fre, enitido pr prúufur ou dvqê& de órgão da administraçáo pública não é ato

administmti@, Nada nais é do que a opinião emitidd pelo opetador do direito, opioião kqicojurbica,
que odenbá o adminisüa&Í na M da &cisáo, na prátiíz do ato administÊtiw, qte se @r6titui

na exeução ex olraio da lei. Na oprtunidade do julgan ento, prquanto enwfuido na êÉte sinpl5
preÉr, ou sej4 ato opinativo que @ed? sea ou ná4 consÁderado Flo administradoÍ." (Mandado de

Segurdnçá n" 24.584-1 - DistÍito tueral - Relator: Min. Mârco AuÉlio de Mello - STF,) Sem grifo no

original
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